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Senhor Presidente, 
 

 
A propositura em exame visa dispor sobre o Sistema de 

Parcelamento Incentivado de Dívidas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 
ISSQN de Santana de Parnaíba, no período entre 1º de maio de 2026 a 30 de junho de 
2026. 

 
Em análise do Projeto em testilha, verifica-se a observância dos 

requisitos legais à sua apresentação, conforme dispõe o artigo 47, § 1º, inciso I da Lei 
Orgânica do Município, já que se trata de matéria de cunho orçamentário.  

 
Há que se salientar que referido Projeto trata de renúncia de receita 

e, portanto, deve vir acompanhado de estimativa do impacto orçamentário-financeiro, 
conforme artigo 14, da Lei Complementar nº 101/20001, que foi protocolizado junto à 
Coordenadoria de Gestão Legislativa na data de 18/03/2026, conforme documento anexo. 

 
No mais, a proposta se afigura revestida das condições de legalidade 

e constitucionalidade, pelo que opino favoravelmente ao seu prosseguimento, devendo-
se encaminhar à Comissão de Constituição, Justiça e Redação e à Comissão de 
Orçamento, Finanças e Contabilidade para exararem parecer.  

 

 
1 Art. 14. A concessão, ampliação ou prorrogação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro 
no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos 2 (dois) exercícios subsequentes e atender ao disposto na lei 
de diretrizes orçamentárias e a pelo menos 1 (uma) das seguintes condições: (grifei) 
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Por fim, sua aprovação dependerá do voto favorável da maioria 

absoluta da composição da Câmara, em duas discussões e votações, conforme preceitua 
o art. 41, parágrafo 5º, da Lei Orgânica do Município.  

 
        

Santana de Parnaíba, 19 de março de 2026. 
 

 
Patrícia Machado 

Procuradora Jurídica 
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